
Indicação Nº 4624/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Melhorias 
no transporte público, incluindo 
acessibilidade para idosos e pessoas 
com deficiência.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de Melhorias 
no transporte público, incluindo acessibilidade para idosos e pessoas com 
deficiência.

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

É fundamental que o transporte público municipal atenda às necessidades 
de idosos, pessoas com deficiência e demais cidadãos com mobilidade reduzida, 
garantindo a acessibilidade em ônibus, terminais e pontos de parada. Sugere-
se, portanto, a adoção das seguintes medidas: Adequação de veículos: 
Garantir que toda a frota de ônibus seja equipada com rampas ou elevadores, 
assentos preferenciais e sinalização adequada para pessoas com deficiência. 
Melhoria da infraestrutura: Reformar ou instalar pontos de ônibus acessíveis, 
com cobertura, assentos apropriados e sinalização tátil para deficientes visuais. 
Capacitação de profissionais: Treinar motoristas e cobradores para 
atendimento adequado a pessoas com necessidades especiais. Fiscalização e 
manutenção: Estabelecer um sistema de monitoramento contínuo para 
assegurar a manutenção dos equipamentos de acessibilidade e a qualidade do 
serviço.

A implementação dessas medidas contribuirá significativamente para 
promover a inclusão social, a mobilidade urbana e a qualidade de vida dos 
cidadãos de Itapevi, tornando o transporte público mais seguro e eficiente para 
todos.

Solicito, portanto, que esta indicação seja avaliada e encaminhada aos 
órgãos competentes para estudo e adoção das providências cabíveis.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZTC8G1G7U1C56HM1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: ZTC8-G1G7-U1C5-6HM1
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